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FIa._, __ , _ 

Estado de Mato G1'088O ~tJb. ._ ......... _ 

LEI Ng 27, D~ 21 DE OUTUBRO Da 1947 

Eleva ao padrão B,o car 
gl? isolado de Mordomo da Real ' 
dencia Governamental. 

o GOVERNADOR DO ESJ"A DO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do is 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

" t Artigo unico - E elevado, no exerc~cio de 
194B, ao padrão R, o cargo isolado de Mordomo, padrão ~, 

• da Residencia Governamental) revogadas as disposições em , , 

contrario. , , 
Palacio Alencastro em Cuiaba, 21 de outubro de 

'1947, 126g da Independência e 59g da República. 
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